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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 98 

–A: 

 

“Art. 98 –A. Os Tribunais Regionais Federais, transformarão, no âmbito de 

suas competências, no prazo de 90 (noventa) dias, uma ou mais Varas 

localizadas nas respectivas capitais em Varas Especializadas para o 

julgamento das ações de cobrança de débitos previdenciários de pessoas 

físicas e jurídicas. ” 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇAO 

 

 Em números levantados pela Procuradoria Geral da Fazenda hoje não são 

repassados a Previdência Social o valor de R$ 426 bilhões pelas empresas. O valor 

da dívida equivale a três vezes o chamado déficit da Previdência em 2016.  

 A maior parte dessa dívida está concentrada na mão de poucas empresas 

que estão ativas. Somente 3% das companhias respondem por mais de 63% da dívida 

previdenciária. A procuradoria estudou e classificou essas 32.224 empresas que mais 

devem, e constatou que apenas 18% são extintas. A grande maioria, ou 82%, são 

ativas. 

 Na lista das empresas devedoras da Previdência, há gigantes como 

Bradesco, Caixa Econômica Federal, Marfrig, JBS (dona de marcas como Friboi e 

Swift) e Vale. Apenas essas empresas juntas devem R$ 3,9 bilhões, segundo valores 

atualizados em dezembro do ano passado. 

 Entendemos que a recuperação destes valores precisa de agilidade, que 

hoje, o Poder Judiciário, não tem devido ao grande número de processos que tramitam 

pelas varas com assuntos dos mais diversificados. 

 A especialização das Varas tem como intuito evitar a dispersão 

jurisprudencial. Note-se que a jurisprudência, interpretação consistente e uniforme da 

lei pelos tribunais, é formada com base em precedentes, casos individuais que 

interagem com outros julgados idênticos ou análogos. 

 A especialização de varas e câmaras é vantajosa no processamento das 

demandas, já que os serventuários se familiarizam com a rotina dos atos judicias, 

https://www.cartacapital.com.br/a-previdencia-e-sustentavel-mas-seus-recursos-estao-em-disputa
https://www.cartacapital.com.br/a-previdencia-e-sustentavel-mas-seus-recursos-estao-em-disputa
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obtendo maior rendimento, o que também confere celeridade ao acesso dos julgados 

às instâncias superiores. 

 Ademais, a transformação de varas em especializadas traz uma justiça 

melhor e mais rápida para os envolvidos no cenário da recuperação de créditos, pois 

não se prestam à procrastinação de cobrança de débitos.  

 A colaboração destas unidades judiciárias vem de juízes e profissionais 

com equidistância entre os interesses e o litígio. Também é fundamental que os juízes 

e promotores alocados nestas varas estejam preparados para uma função tão 

importante para a economia do país. 

 No cenário da crise de eficiência do Judiciário, pela inquestionável 

morosidade no julgamento de seus processos, desde a 1ª instância, é importante 

destacar que aquela crise se torna ainda mais acentuada quando não há, nem mesmo, 

uma preocupação seletiva das causas que devam ser julgadas com prioridade. 

 Quanto a este aspecto, pode-se mencionar, dentre outras, as ações de 

cobrança de dívidas previdenciárias, e que atualmente, pelos graves e incontáveis 

casos de débitos de grandes empresas que o país tem tido conhecimento, nem por 

isso tal matéria se encontra atrelada a Vara especializada, e onde se possam ter 

concentradas todas as demandas daquela natureza, e a elas dedicada a necessária 

e qualificada atenção que a sociedade exige, inclusive que conduza à sua rápida e 

necessária solução. 

 Não é necessário maior esforço, assim, para se reconhecer que a 

especialização de juízos é sinônimo de agilização dos processos e qualidade 

dos julgados, e por isso traduzindo-se em eficiência dos serviços. A 

especialização em 1º grau até mesmo facilita o trabalho dos tribunais, na medida 

em que, ao invés de se ter inúmeros juízes julgando a mesma matéria, passa-se 

a ter um número mais reduzido e concentrado, com os recursos também 

resultando nessa mesma redução e concentração de teses e fundamentos.  

 

 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 

 

 

 

Deputado DEJORGE PATRÍCIO 

PRB 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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